
RESOLVE:

ARTIGO 1º - Instaurar Processo Administrativo com a finalidade de apurar
os fatos noticiados, bem como, responsabilidade por possíveis irregula-
ridades praticadas pelo servidor municipal JAIRON BARBOSA CAVAL-
CANTE, em conformidade com a Seção VI, Capítulo VI, Artigos 164 a 185
da Lei N. º 152/1992 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Campo Verde-MT.

ARTIGO 2º - Designar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo deste Município para a condução dos trabalhos.

ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 12 dias do mês de
Março de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal De Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

“SRP” Nº 004/2024

O Pregoeiro do Município de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria
nº 26/2024, vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados,
o resultado do Pregão Eletrônico “SRP” nº 004/2024, do tipo menor preço
por item, com abertura no dia 15/03/2024, às 08h00, horário local, com
a finalidade de “Registrar preços para futura e eventual aquisição de
concreto usinado convencional, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urbanos do
Município de Campos de Júlio/MT”, sendo declarada vencedora do cer-
tame a empresa: CONCREZAL CONCRETO USINADO LTDA-ME, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 26.273.447/0001-28, vencedora do item (01), com valor
total de R$ 432.500,00 (quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos re-
ais).

Os valores unitários dos itens, estão registrados na Ata de Reunião de Jul-
gamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao procedimento) e
em Ata de Registro de Preços, que destina o menor preço do item, por um
período de 12 meses, prorrogáveis nos termos do art. 84 (caput), da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 – 2800,
(65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 18 de março de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro Oficial

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 06/2023

SEGUNDA RETIFICAÇÃO

O Município de Campos de Júlio - MT, torna público, para conhecimento
dos interessados, a RETIFICAÇÃO ao Edital de Chamamento para Cre-
denciamento nº 06/2023, que tem por objeto credenciar pessoas jurídicas
para prestação de serviços de ensino musical por meio de profissionais
instrutores de música, visando atender as demandas da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte e Turismo, para fazer constar o seguinte:

a) No Anexo I – Termo de Referência, Tabela do Tópico 4.1, os itens 1, 2
e 3 passam a constar com o valor definido de R$ 245,00.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas, e deverão ser
interpretadas sistematicamente com as disposições desta retificação.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800.

Campos de Júlio - MT, 15 de março de 2024.

Irineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 27, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no
artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido
pelo edital nº01/2022 e pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 923, de
26 de junho de 2018, dos artigo 1º e 2º da Lei Municipal nº 878, de 20 de
fevereiro de 2018, dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 1.085, de 20 de
dezembro de 2019, do artigo 235, inciso IV do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008 e do artigo 97 e aplicação analógica do caput e incisos do artigo
100 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regi-
do pelo edital nº 01/2022 por meio do Decreto Municipal nº 134, de 05 de
julho de 2022;

CONSIDERANDO a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado regido
pelo edital nº 01/2022 por meio do Decreto Municipal nº 127, de 05 de ju-
nho de 2023;

CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no
artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022,
destinado à contratação para o atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, para suprimento das vagas aos cargos
da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2022, regido pelo edital
nº 01/2022, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento
de Recursos Humanos dessa municipalidade, a fim de apresentar os do-
cumentos exigidos conforme Edital do certame para a efetiva contratação
temporária ao(s) seguinte(s) cargo(s):

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME CLASSIFICAÇÃO
Eurides Passo Sodre 16º

Art. 2º. Para serem contratados o (s) candidato(s) deverá (ão) apresentar
documentação no original ou fotocópia autenticada em cartório prevista no
item 2.3 do edital nº. 001/2022, a seguir elencados:

I- Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

II- Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/
88);

III-Certidão de casamento ou nascimento;

IV-Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso)
e CPF dos dependentes (se for o caso);

V- Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos (se for o caso);

VI- Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF);

VII-Cartão do PIS/PASEP e Carteira de Trabalho (CTPS);
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Marcelo Lino
Realce


